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ATA DA 8ª REUNIÃO DO CONSELHO PLENO DO CONSELHO REGIONAL DE
SERVIÇO SOCIAL DA 17ª REGIÃO, REALIZADA EM FORMATO HÍBRIDO, DE
FORMA ORDINÁRIA, NO DIA 03 DE JUNHO DE 2023.

Ao 3º dia do mês de junho de dois mil e vinte e três, foi realizada a 8ª reunião do Conselho
Pleno do Conselho Regional de Serviço Social 17ª Região, de forma ordinária, às 9:00 horas,
em formato híbrido, com a participação das/os seguintes conselheiras/os: Sabrina Lúcia Pinto
da Silva (Presidenta), Kamila Vieira de Moura (Vice Presidente), Carolina Brito de Oliveira
(2ª Secretária), Monique Simões Cordeiro (1ª Tesoureira), Cinthia Alves da Silva (2ª
Tesoureira) e as/os conselheiras/os suplentes: Rayanne Rocha Marcelino, Lívia Silva de
Queiroz; Bruna Menezes Guedes; Erika Pereira Costa Vassoler; Monica Paulino de Lanes;
Hingridy Fassarella Caliari; Mariani Souza Silva; Ariane Ribeiro Bergamin; Juniele Silva dos
Santos. Participaram também o trabalhador Gustavo Henrique (Coordenação Técnica) e
Camila Taquetti (assessoria em serviço social). Raquel Araujo Martini e Sislene Pereira
Gomes (agentes fiscais), das 9h00 às 11h00. O conselheiro Carlos Augusto da Silva Costa (1°
Secretário) justificou a ausência.

Dentro da pauta estabelecida e havendo quorum, foi dado início à reunião:

1. COFI
a. Apresentação da Comissão (Agentes de Fiscalização): As agentes fiscais
apresentaram à comissão, suas funções e componentes. Informam que será feita uma
formação para toda a gestão, sobre esta comissão e também sobre o funcionamento
administrativo. A formação ocorrerá no dia 15/07 de 9h às 15h, sendo necessário realizar a
convocação das/os trabalhadores no dia o mais breve possível, pois a intenção é que todos/as
participem.
b. Assistente Social de base: agentes fiscais referem sobre a obrigatoriedade de profissional
de base na COFI, no momento a comissão está há um ano sem profissional de base. Refere
que é importante listar pessoas que possam compor a comissão, considerando especificidades
importantes da comissão.
c. Apresentação do documento - GT “Requisições indevidas”: Agente fiscal Sislene
informa que a Professora Yolanda Guerra convidou as COFIS da região Sudeste para
desenvolver uma pesquisa sobre requisições indevidas. Já foi apresentado um artigo no
ENPESS. Informa que o grupo, que teve início em 2022, será estendido e o documento já foi
feito para comunicar sobre a continuidade.
INFORME: A agente fiscal Raquel informa sobre carta de agentes fiscais que foi enviada ao
CFESS solicitando que o Federal considere custear a participação de todas/os as/os agentes
fiscais do Conjunto CFESS/CRESS no próximo Seminário Nacional de Capacitação das
COFIS, previsto para o início do mês de julho.
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d. Intervenção HEUE (Hospital Estadual de Urgência e Emergência): Raquel e Sislene,
agentes fiscais do CRESS relatam sobre visita realizada no referido hospital e as questões
laborais que se apresentaram naquele espaço, bem como desdobramentos da visita no sentido
da dificuldade de diálogo junto à AEBES - Organização Social gestora da instituição - no que
tange ao exercício das prerrogativas do CRESS de fiscalizar as condições de trabalho das
assistentes sociais nas diversas instituições onde atuam. Diante do exposto, o Pleno aprova os
seguintes encaminhamentos: 1) oficiar o governador do estado, informando os fatos e ações
já realizadas e solicitando reunião, com cópias para o CFESS, Conselho Estadual de Saúde,
Comissão de Saúde e Direitos Humanos da Assembleia Legislativa do ES; 2) Impetrar
mandado de segurança garantindo a visita da COFI; 3) Dar continuidade à ação de desagravo;
4) Formalizar denúncias nas instâncias legais; 5) Articulação com os Sindicatos; 6) Dar
visibilidade às ações realizadas nas redes sociais.

2. OF. n.º 079/2023 - Procuradoria Colatina - Proc. Seletivo CRESS/ES: Acerca de ofício
que questiona o processo seletivo, no que tange ao prazo para envio de cópias autenticadas da
documentação solicitada, além do questionamento com relação ao prazo de vigência do
concurso, a Assessoria Jurídica emitiu parecer indicando que se trata de "denúncia vazia”, o
que significa que não há argumentos que a sustentem, visto que o prazo para participação no
certame já se esgotou. O parecer da assessoria foi apresentado, sendo aprovada em pleno a
Manifestação da Assessoria Jurídica - CRESS/ES.

3. Processos Éticos:
a. Comissões de instrução: tendo em vista a necessidade de 16 (dezesseis) assistentes sociais
para atuarem nas comissões de instrução, deverá ser aberto um chamamento público,
objetivando criar um “banco” de dados de profissionais para dar andamento aos processos
éticos a serem apreciados pelo CRESS. O chamamento prevê divulgação, realização de
inscrição, período de formação com certificação e após, composição das comissões. As
etapas de instrução dos processos éticos compreendem: conhecimento do caso, tempo de
definição das diligências e julgamento .
b. Julgamentos: atualmente, há 4 processos em fase de parecer final, o que indica a
proximidade de realização de julgamentos dos mesmos. O primeiro deles será o do Processo
Ético n.º 035/2018. Nesses termos, o Conselho Pleno aprovou o julgamento para a data de
11/07/2023, terça-feira, às 14:00, com a participação das seguintes conselheiras: Sabrina
Lúcia Pinto da Silva, Hingridy Fassarella Caliari, Bruna Menezes Guedes, Natália Silva
Nicácio, Ariane Ribeiro Bergamin e Lívia Silva de Queiroz. Como suplentes: Erika Pereira
Costa Vassoler, Mariani Souza Silva e Rayanne Rocha Marcelino.
c. Defensor(a) dativo(a): O Coordenador Técnico Gustavo informa que há 4 (quatro)
processos éticos que foram desaforados de outro CRESS para o CRESS/ES, todos apensados,
portanto, sendo conduzidos por uma única Comissão de Instrução. O coordenador relata a
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necessidade de inserção de um/a defensor/a dativo/a para a defesa de uma das partes
vinculadas a um dos 4 processos em foco, cuja decisão será a de indicar um/a assistente
social da base da categoria, tomada ainda em Conselho Pleno da gestão anterior.
Considerando que ainda está pendente a inserção desse/a defensor/a dativo/a, o Conselho
Pleno deliberou pela busca de nomes que possam cumprir tal função.
d. Assistente Social de base - Comissão Permanente de Ética (CPE): O Conselho Pleno
deliberou pela inserção dos Assistentes sociais conselheiras Hingridy Fassarella Caliari e
Ylana Chagas Barbosa e assistentes sociais de base Meyrieli de Carvalho Silva, Roseane
Pimentel Rhodes Gonçalves Fernandes, Maria Angelina Baía de Carvalho de Almeida
Camargo como profissionais de base.
e. Aprovação de Resolução da CPE: O Conselho Pleno delibera pela instituição da devida
Resolução, nomeando a composição da Comissão Permanente de Ética.

4. Processos de Cancelamento de Registro (conclusão do parecer / decisão C. Pleno): O
Coordenador Técnico Gustavo fez um resgate dos processos administrativos ainda em trâmite
no Conselho, relativos à situação que envolve possível Cancelamento de Registros
Profissionais, com base em documentos enviados há algum tempo, pelo CFESS, dentre os
quais portarias publicadas pelo MEC, que indicaram, há época, eventuais irregularidades na
emissão de diplomas emitidos por algumas instituições de ensino. Posto isso, o Conselho
Pleno delibera que as Conselheiras atualmente componentes da Comissão de Inscrição deem
andamento aos processos (3, no total) de modo que sejam concluídos os pareceres para
posterior deliberação deste Conselho Pleno.

5. Calendário de Reuniões - Conselho Pleno:
Julho: será realizado na modalidade online, em dois encontros programados para os dias:
05/07 e 12/07, de 18h às 21h; Agosto: 12/08; Setembro: 23/09; Outubro: 07/10 (proposta
orçamentária/plano de metas); Novembro: 11/11; Dezembro: 09/12.

6. Assinatura gov.br - Conselheiras/o: O Conselho Pleno referenda a realização da
assinatura digital, pelas/o Conselheiras/o, de maneira que, sendo necessária a assinatura de
documentos do CRESS, seja utilizada nesses moldes.

7. Convites CRESS (Marataízes, Audiência Púb. Serra) fluxo de comunicação -
trabalhadores / gestão (resposta às solicitações): O Conselho Pleno decidiu que os convites
devem ser avaliados caso a caso. Sendo definida a representação ou a impossibilidade desta,
uma conselheira deverá comunicar à assessoria em Serviço Social e à coordenação técnica,
que dará o devido retorno aos convites. O Pleno deliberou pelos seguintes encaminhamentos
quanto aos convites já recebidos: Na audiência proposta pela Vereadora Elcimara, para
Audiência Pública no município de Serra, a ocorrer no dia 13/06, às 14h, o CRESS será

https://www.escavador.com/sobre/6037778/maria-angelina-baia-de-carvalho-de-almeida-camargo
https://www.escavador.com/sobre/6037778/maria-angelina-baia-de-carvalho-de-almeida-camargo
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representado pela conselheira Rayane Rocha. Com relação ao convite da Câmara de
Vereadores de Marataízes, para Audiência Pública sobre a Política de Assistência Social,
deliberada a não participação, contudo, considerando se tratar de pauta comum com a região
Sul, foi proposto a realização de NUCRESS/Sul.

8. Composição das Comissões e retomada do calendário de reuniões: considerando as
necessidades do CRESS e a capacidade das conselheiras em assumir estes espaços, o Pleno
delibera a seguinte composição para as comissões regimentais e temáticas:
Comissão de Inscrição: Ariane e Erika;
Comissão de Patrimônio: Monique e Sabrina;
Comissão de Gestão do Trabalho: Carlos Augusto e Cinthia;
Comissão de Orientação e Fiscalização (COFI): Mônica e Kamila;
Comissão Permanente de Ética (CPE): Hingridy e Ylana;
Comissão de Inadimplência: Monique, Natalia e Angélica;
Comissão de Ética e Direitos Humanos: Bruna e Rayane
Comissão de Seguridade Social: Juniele, Carolina e Lívia;
Comissão de Comunicação: Carlos Augusto, Bruna e Natalia;
Comissão de Formação e Trabalho Profissional: Rayane e Lívia
NUCRESS: Mariani e Juniele;
Comissão de Planos Cargos Carreira e Remuneração (PCCR): Cinthia e Ariane
Comitê Antirracista: Bruna e Juniele
Deliberou-se ainda, que as comissões devem se reunir até o dia 20/06, a fim de discutir e
elaborar propostas para o Encontro descentralizado da região Sudeste.

9. Assembleias Ordinárias (1ª e 2ª): para a definição de datas considerar o Art. 8º do
Regimento Interno.
a. data da 1ª assembleia: programada para 08/07/2023.
b. pauta da 1ª assembleia: Pleno deliberou definir até dia 16/06.
c. data da 2ª assembleia: deverá ocorrer em até 40 dias após o Encontro Nacional, e está
programada para 21/10.

10. OF. Circular CFESS n.º 076/2023 - Eventos do Conjunto CFESS/CRESS - jun/jul.
O ofício trata das atividades do conjunto entre os meses de junho e julho: Encontro de
Assessoria Jurídica; Seminário Nacional Administrativo-financeiro e Seminários das COFIS.
Deliberou-se que um mesmo conselheiro deverá participar do Encontro de Assessoria
Jurídica e também do Seminário Administrativo-financeiro.

11. Encontro Descentralizado Sudeste: 4 a 6 de Agosto (São Paulo)
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a. discussão/elaboração das propostas nas comissões do CRESS: Foi definido que as
comissões deverão se reunir até 20 de junho para discussão e elaboração das propostas para o
encontro descentralizado da região sudeste.
b. data do encontro preparatório - (após a 1ª assembleia): 22/07;
c. será definida conselheira para compor a Comissão Organizadora.

12. Encontro Nacional: 7 a 10 de setembro (Brasília)
a. data do encontro preparatório: programado para o dia 19/08.

13. CEAS e CGPPCAM: A ex-conselheira Patrícia Maria informou que não poderá
permanecer como representante nos conselhos CEAS e CGPPCAM. Com relação ao
CGPPCAM será feita consulta com a representante Meyrieli Carvalho para saber dos trâmites
para a substituição. Com relação ao CEAS, a gestão, após consulta, aprova o nome do
Assistente Social Cleidson Nazário para compor a suplência desta cadeira neste conselho
estadual.

14. Pedido de licença - Conselheira Angélica Martins: fica aprovado o afastamento da
referida conselheira, pelo período de 120 (cento e vinte) dias, para fim de licença
maternidade. Em conformidade com o Regimento interno, e considerando as necessidades do
CRESS, o Pleno deliberou que a suplente Rayane Rocha ocupará a vaga no Conselho Fiscal.

15. Licitação:
a. Licitação – Portaria CRESS/ES Nº 146 de 02 de junho de 2023:  O Conselho Pleno
aprova o texto da referida Portaria, cujo objetivo é a nomeação de Agentes de Contratação e
integrantes da Equipe de Apoio às contratações do Conselho Regional de Serviço Social da
17ª Região, conforme determinação do disposto no art. 8º da Lei Federal nº 14.133 de 1º de
abril de 2021 (nova lei de licitações).
b. Licitação – serviço de emissão de passagens aéreas e terrestres: O Conselho Pleno
aprova a abertura do processo licitatório, na modalidade de pregão eletrônico, para
contratação de empresa especializada para prestação de serviço de emissão de passagens
aéreas e terrestres, com base nas informações contidas nos autos do processo nº 2263/2023,
desde que haja disponibilidade orçamentária suficiente à contratação do referido objeto
conforme o planejamento orçamentário vigente, antes da realização da sessão pública.

16. Acordo Coletivo - definir representação da Gestão/agenda com assessoria jurídica:
Deliberado que a presidência junto a Comissão de gestão do trabalho e Assessoria Jurídica se
reunirão para apreciação e discussão do acordo coletivo para posterior aprovação em reunião
de conselho pleno.
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17. Homologação dos procedimentos de registro: Novos Registros: Joaquim Ferreira De
Araujo, Georgia Catarino Da Silva Santos, Maricelia Dos Santos Gava, Patricia Goncalves
Martins Ferrari, Marcela Mendes Bourguignon, Andreia Rudrigues Siqueira, Erineia Rhodes
Da Silva Drapal, Estefany Xavier Jacinto, Rhayany Helena De Souza Vieira Mayer,
Alessandra Baiense Pereira, Rutila Rodrigues Dos Santos, Glaucinéia Silva Ferreira Anízio,
Lorena Pereira Da Silva Dos Santos, Flavia Marchesi Rocha, Carla Mara Ramos Da Silva,
Sueli Aparecida Rodrigues Lucas, Rosilene Vieira Morosini, Leticia Nunes Dos Santos Lima,
Rosane Maura Barbosa, Haimon Verly, Edilane De Barros Carvalho De Oliveira, Anarai
Costa Prado Santos Botelho, Emilly De Oliveira Santos Zanella, Thais Carmo Dos Santos,
Ariany Dos Santos Pereira, Stella Maria Pinheiro Da Silva, Marlucia Silva Dos Santos,
Veronica Santos, Gisely De Vasconcellos Sant'anna, Suélen Teixeira Da Silva, Roselandia
Dos Santos, Natália Carolina Policarpo Nogueira, Janaina Conceição Silva Alves, Neila
Marta Barbosa Galdino, Alex Pereira Do Carmo, Kaio Henrique Deolindo Rodrigues.
Reinscrições: Gabriela Romanha Vicente Oliveira, Adriana De Oliveira Ferreira, Liliane
Ferreira Dos Santos. Cancelamentos: Michelly Das Neves Pio Dos Santos. Transferência
De Saída: Karina Marina Da Silva. Alteração De Dados: Amanda Senna De Oliveira Costa.
Todos os procedimentos ora listados foram homologados.

E nada mais havendo, a Senhora Presidenta, Sabrina Lúcia Pinto da Silva, deu por encerrada
a 8ª reunião ordinária do Conselho Pleno no ano de 2023, tendo a 2ª Secretária, Carolina
Brito de Oliveira, lavrado a presente ata, que após lida e aprovada vai por todos assinada.
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